INDICAÇÃO Nº 
1458
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes estudos e providências sobre discrepâncias observadas junto às divisas municipais entre Biritiba-Mirim e Salesópolis.

JUSTIFICATIVA

Recentemente tive notícias de conflitos que estariam ocorrendo relativos às divisas entre os municípios de Salesópolis e Biritiba-Mirim, mais precisamente no Distrito de Vila dos Remédios.

Essas divisas são definidas nos anexos das Leis Estaduais nº 8.092, de 28/02/1964, e nº 8.550, de 30/12/1993. Ocorre que numa avaliação realizada por minha assessoria, pudemos constatar uma discrepância entre a descrição contida nos anexos dessas leis e o material cartográfico disponibilizado pela Empresa Metropolitana de Planejamento da Grande São Paulo – EMPLASA.

Quando confrontadas as informações contidas nos anexos das citadas leis e das folhas oficiais IBGE-EMPLASA 1:50.000 (folha SF 23-Y-D-V-1/3 - SALESÓPOLIS ) e EMPLASA 1:10.000 (folha SF 23-Y-D-V-I-NO-C / Represa Ponte Nova e folha SF 23-Y-D-I-NO-A / Bairro do Remédio) foram observadas discrepâncias referentes à localização do córrego São José ou córrego da Fazenda São José e a divisa entre os dois municípios lançada em planta. 

Essas discrepâncias precisam ser avaliadas pelo Instituto Geográfico e Cartográfico, órgão responsável por essa descrição de acordo com a legislação pertinente, para que se eliminem todas as dúvidas e que cessem os rumores de conflitos entre esses municípios garantindo um sentimento de segurança aos seus habitantes, em função da delimitação precisa de seu território.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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